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REUNIÃO DA DIRETORIA EM REGIME DE COLEGIADO 

ATA Nº 08/2025  

Aos (27) vinte e sete dias do mês de fevereiro de 2025, na sala do Diretor Executivo, reuniu-se a 

Diretoria da AGERBA, em regime de Colegiado, com as presenças do Sr. CARLOS HENRIQUE DE 

AZEVÊDO MARTINS, Diretor Executivo, do Sr. EURICO BONFIM ISAAC DA SILVA, Diretor 

Geral do Departamento de Qualidade dos Serviços (DQS), da Sra. TAHIS FLORES NUNES 

SOARES, Diretora Geral do Departamento de Tarifas e Pesquisas Sócio - Econômicas (DPE), tendo 

como participante a Sra. CLÁUDIA SOUSA CARVALHO DE SANTANA, Chefe de Gabinete, para 

deliberar sobre os assuntos constantes dos processos a seguir: Item 01 - Processo n° 

081.2194.2025.0001266-05, AGERBA / DE / CAFI / COORDENAÇÃO DE SERVIÇOS 

AUXILIARES – COSAU – C.I. Nº 08/2025, trata-se se solicitação de autorização para a 

formalização do Contrato de Serviços Terceirizados de Transporte para atender a demanda desta 

Agência Reguladora, tendo em vista o quadro insuficiente de servidores para a condução de veículos 

da frota capital – A Diretoria em Regime de Colegiado autoriza a formalização do Contrato de 

Serviços Terceirizados de Transporte através da adesão ao PE/SAEB nº 094/2024 

(009.0234.2023.0041416-02). Encaminhar o processo à COSAU e à ASSESSORIA DE 

GABINETE/DE para conhecimento e devidas providências; Processo n° 

081.2159.2025.000018994, VIAÇÃO JEQUIÉ CIDADE SOL LTDA., referente ao Contrato nº 

003/2022, que tem por objeto a Prestação de Serviços de Transporte Coletivo mediante a utilização 

de ônibus elétrico de propriedade do Estado da Bahia, requer que “seja providenciado análise e 

adoção dos procedimentos para efetivação do pagamento, conforme estabelecido no Contrato 

003/2022”, pagamento que corresponde ao faturamento dos serviços prestados no mês de 

dezembro/2024 – A Diretoria em Regime de Colegiado autoriza o pagamento que corresponde ao 

faturamento dos serviços prestados no mês de dezembro/2024, referente ao Contrato nº 003/2022, 

que tem por objeto a Prestação de Serviços de Transporte Coletivo mediante a utilização de ônibus 

elétrico de propriedade do Estado da Bahia. Encaminhar o processo à CAFI/COFIN para a adoção 

das providências finalísticas do pagamento, observadas as Normas e a Legislação pertinentes, 

ficando autorizada a articulação com Órgão Interno da Autarquia, se necessário, inclusive quanto 

à questão relacionada à existência de recursos orçamentários para ordenação da despesa e à 

COEL para conhecimento. O Diretor Executivo declarou encerrada a reunião, agradecendo a 
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presença de todos e determinando que fosse lavrada a presente Ata, que depois de lida e achada 

conforme, foi assinada pelos Diretores presentes e por mim que secretariei a reunião. 
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Chefe de Gabinete – Secretária da Reunião de Diretoria Colegiada 
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Diretora Geral do Departamento de Tarifas e Pesquisas Sócio – Econômicas 


